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	Senhora Presidente,


	A Vereadora que este subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, vem perante Vossa Excelência, amparados no art. 141 do Regimento Interno c/c artigo 71 da Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais, solicitar a leitura e o encaminhamento a Sra. Neide, Excelentíssima Secretária de Saúde, da seguinte INDICAÇÃO:
	
	Que seja criado o “Horário de Trabalhador” no atendimento da Farmacinha Municipal. 


JUSTIFICATIVA:

	Esta vereadora foi procurada por alguns usuários do SUS, os quais alegaram dificuldades de comparecimento a Farmacinha Municipal no horário estipulado sob a alegação de que coincide  com o horário de trabalho, tornando-se inviável a utilização do serviço ofertado pelo município.
	Bom Despacho, 01 de julho de 2019.


Vereadora Rose Delegada





